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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA


PROCURADORIA GERAL


Termo de Retificação ao 1º Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 059/2017

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o 1º Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 059/2017, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Paço Municipal, situado na Avenida John Kennedy, n° 120, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ(MF) sob o n.° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. Sra. Prefeita, Livia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade, e a empresa JETTA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.466.219/0001-55, com sede estabelecida à Rua Coronel Francisco Alves da Silva, nº 72, sala 210, Centro, CEP: 28.970-000, Araruama/RJ, neste ato por seu representante legal Sr. Wanderson Claiton Braga de Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Guatemala, nº 833, Parque Hotel, CEP: 28.970-000, Araruama/RJ, portador da carteira de identidade nº 21.162.199-0, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 115.473.37-82, por si ou por seu procurador com poderes expressos para este mister, de acordo com o exposto nos autos do Processo Administrativo nº 5.855/2018, cujo objeto é a prestação de serviços de Manutenção preventiva e corretiva em veículos LEVES, UTILITÁRIOS, PESADOS, MÁQUINAS (tratores) e IMPLEMENTOS (roçadeiras), movidos a gasolina, álcool e diesel, com fornecimento de peças e acessórios, pertencentes à frota de veículos oficiais do Município de Araruama, das marcas, PEUGEOT, VOLKSWAGEN, RENAULT, CHEVROLET, FIAT, FORD, MITSUBISH, CITROEN, MERCEDEZ BENZ, VOLLARE, M. F., IVECO E NEW ROLLAN, para do mesmo passar a constar as seguintes alterações:
Onde se lê:
II – Da vigência:

O presente instrumento tem efeito, exclusivamente, para a prorrogação da vigência do Contrato Administrativo nº 59/2017, não alterando e/ou renovando o quantitativo inicialmente consignado.

III - Do valor a vigorar no novo período e da dotação orçamentária: 

Para o novo período em que trata a Cláusula I, considera-se valor a vigorar o restante do inicialmente estimado no Contrato Administrativo nº 59/2017, cuja despesa correrá a conta do orçamento vigente do Município de Araruama, nas seguintes doações orçamentárias:

Leia -se: 
II – Da vigência:

O presente instrumento tem efeito, para a prorrogação da vigência do Contrato Administrativo nº 59/2017.

III - Do valor a vigorar no novo período e da dotação orçamentária: 

Para o novo período em que trata a Cláusula I, considera-se valor estimado no Contrato Administrativo nº 59/2017, cuja despesa correrá a conta do orçamento vigente do Município de Araruama, nas seguintes doações orçamentárias:


E, por estarem justos, concordados e retificados, assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias, juntamente com 02 (duas) testemunhas.
      Araruama, 27 de Março de 2018.

            MUNICÍPIO DE ARARUAMA

            Lívia Bello

         Prefeita

    Claudia Nazaré Tavares do Amaral Couto                            Mauricio Pinto de Melo
                          SESAU                                                                                        SEPOL 
JETTA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 
Wanderson Claiton Braga de Oliveira 
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________              _____________________________

Nome:                                                             Nome:

CPF:                                                                CPF:
1

